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a professor-adjunto além do quadro deste Instituto, por urgente
conveniência de serviço, em regime de tempo integral, com efeitos
a partir de 28 de Novembro de 2005 e até 30 de Setembro de
2006, considerando-se rescindido o contrato como equiparado a
assistente do 2.o trienio a partir da mesma data. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Despacho (extracto) n.o 26 878/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, foi autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções de equiparado a assistente do 2.o triénio
além do quadro deste Instituto, por urgente conveniência de serviço,
em regime de exclusividade, com efeitos a partir de 24 de Outubro
de 2005 e até 30 de Setembro de 2006, do licenciado Adriano Amaro
da Costa. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Despacho (extracto) n.o 26 879/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa:

Licenciada Ana Maria de Bastos Adriano — autorizado o contrato
administrativo de provimento para exercer funções de equiparada
a assistente do 2.o triénio além do quadro deste Instituto, por
urgente conveniência de serviço, em regime de tempo integral, com
efeitos partir de 23 de Novembro de 2005 e até 30 de Setembro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Despacho (extracto) n.o 26 880/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, foi autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções de equiparado a assistente do 2.o triénio
além do quadro deste Instituto, por urgente conveniência de serviço,
em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a partir de 5 de
Outubro de 2005 e até 30 de Setembro de 2006, do licenciado Luís
Filipe da Silva e Cruz Quintino. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Despacho (extracto) n.o 26 881/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, foi autorizado o contrato administrativo de pro-
vimento para exercer funções de equiparado a assistente do 2.o triénio
além do quadro deste Instituto, por urgente conveniência de serviço,
em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a partir de 23 de
Novembro de 2005 e até 30 de Setembro de 2006, da licenciada Maria
da Conceição Ferreira Rodrigues. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

Despacho (extracto) n.o 26 882/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 10 de Novembro de 2005 do presidente do Instituto Poli-
técnico de Lisboa:

Mestre Maria Julieta Aguiar Neves de Azevedo — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para exercer funções de equi-
parada a assistente do 2.o triénio além do quadro deste Instituto,
por urgente conveniência de serviço, em regime de exclusividade,
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2005 e até 30 de Setembro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Júlio César Ferrolho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto

Edital n.o 970/2005 (2.a série). — A directora da Escola Superior
de Tecnologia da Saúde do Porto faz saber, nos termos dos artigos 7.o,

n.o 1, 15.o, 16.o, n.o 1, 17.o, 20.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, o seguinte:

1 — Precedendo aprovação do conselho científico, está aberto, pelo
prazo de 30 dias úteis, concurso de provas públicas para provimento
de uma vaga de professor-adjunto do mapa da Escola Superior de
Tecnologia da Saúde do Porto, aprovado pelo despacho n.o 11 416/2000
(2.a série), de 29 de Dezembro de 1999, do Secretário de Estado
dos Recursos Humanos e da Modernização da Saúde, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 128, de 2 de Junho de 2000, na
área científico-pedagógica de Radioterapia, a que poderão concorrer
os candidatos que se encontrem nas condições descritas no artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

2 — O presente concurso tem por base o despacho n.o 26 876/2002
(2.a série), de 29 de Novembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 294, de 20 de Dezembro de 2002, que atribui a esta
Escola Superior 120 ETI padrão, sendo válido apenas para o preen-
chimento desta vaga, esgotando-se com esse preenchimento.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — Do requerimento de admissão ao concurso, dirigido à direc-

tora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, deverão
constar os seguintes elementos: nome completo, naturalidade, filiação,
data e local de nascimento, residência actual, número de telefone,
estado civil, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, grau académico e respectiva classificação
final, categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

4.2 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acom-
panhado de:

a) Certidões de atribuição de graus académicos e respectiva
classificação;

b) Certidão de nascimento;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Documento que comprove estar o candidato nas condições

legais a que se refere o n.o 1 deste edital;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo da robustez física e do perfil

psíquico para o exercício da função;
g) Documento comprovativo de terem satisfeito a lei do serviço

militar ou cívico, se for caso disso;
h) Seis exemplares do curriculum vitae e um exemplar de cada

um dos trabalhos de natureza científico-pedagógica mencio-
nados no currículo;

i) Seis exemplares do estudo apresentado nos termos da alínea b)
do n.o 1 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho;

j) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a sua apreciação;

k) Lista completa da documentação apresentada.

4.3 — Na análise do currículo só serão considerados os trabalhos
de que seja enviada cópia no processo de candidatura, ficando as
mesmas a pertencer à biblioteca da Escola Superior de Tecnologia
da Saúde do Porto, uma vez encerrado o concurso.

4.4 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem como
as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, deve-
rão ser devidamente comprovados.

4.5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), e), f) e g) aos candidatos que declarem no respectivo reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação
precisa em que se encontram relativamente a cada uma daquelas
alíneas.

4.6 — Os candidatos que sejam docentes da Escola Superior de
Tecnologia da Saúde do Porto ficam dispensados de apresentar a
documentação comprovativa desde que a mesma conste já do seu
processo individual.

5 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:
5.1 — A avaliação curricular, com ênfase em:

a) Formação académica na área para que é aberto concurso,
nomeadamente licenciatura em Radioterapia, pós-gradua-
ções, mestrados ou doutoramentos na área ou em áreas afins;

b) Experiência profissional, incluindo a docência, principalmente
na área em que é aberto o concurso ou em áreas afins, nomea-
damente em disciplinas específicas no âmbito do curso de
Radioterapia;

c) Trabalhos publicados e ou apresentados principalmente na
área para que é aberto o concurso ou em áreas afins;

d) Adequação do currículo profissional para se integrar nos pro-
jectos de intervenção e investigação a desenvolver pela Escola,
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bem como nas necessidades da área de ensino a que se destina
o concurso;

e) Experiência de gestão no âmbito do ensino superior poli-
técnico, nomeadamente em órgãos de gestão e outros de natu-
reza científico-pedagógica;

f) Outra experiência profissional relevante.

6 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

7 — A nomeação do candidato que fique seleccionado em primeiro
lugar fica dependente da confirmação de cabimento orçamental a
obter junto da competente delegação da Direcção-Geral do Orça-
mento.

8 — Presidente — directora da Escola Superior de Tecnologia da
Saúde do Porto [nos termos do n.o 1, alínea a), do artigo 23.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho].

Vogais:

Maria Luísa Gomes Pinto Nogueira, professora-adjunta da Escola
Superior de Tecnologia da Saúde do Porto.

Maria de Fátima Simões Monsanto, professora-adjunta da Escola
Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

Lina Vieira, professora-adjunta da Escola Superior de Tecnologia
da Saúde de Lisboa.

9 — As candidaturas podem ser apresentadas directamente nos ser-
viços da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto ou enviadas,
por correio registado, para o seguinte endereço: Escola Superior de
Tecnologia da Saúde do Porto (concurso: professor-adjunto, área de
Radioterapia), Rua de João de Oliveira Ramos, 87, 4000-294 Porto.

13 de Dezembro de 2005. — A Directora, Cristina Prudêncio.

Instituto Superior de Engenharia

Rectificação n.o 2101/2005. — Tendo-se constatado a necessi-
dade de substituir o Prof. Doutor José Américo Dias Pinto, pro-
fessor-coordenador do Instituto Superior de Engenharia do Instituto
Politécnico de Coimbra como membro do júri do concurso de provas
públicas para provimento de uma vaga de professor-coordenador do
Instituto Superior de Engenharia na área científica de Engenharia
Electrotécnica, grupo de disciplinas de Ciências Básicas de Electro-
tecnia, anteriormente nomeado pelo edital n.o 897/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 216, de 10 de Novembro
de 2005, a p. 15 893, nomeio, na sequência da proposta do conselho
científico do Instituto Superior de Engenharia para integrar o mesmo,
o Prof. Doutor Fernando Alves da Silva, professor associado com
agregação do Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Com-
putadores do Instituto Superior Técnico.

15 de Dezembro de 2005. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, S. A.

Aviso n.o 11 990/2005 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração do Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, S. A.,
de 23 de Novembro de 2005:

Maria Manuela Almeida Viçoso Amado e Maria da Conceição da
Fonseca Fernandes Braz — homologada a acta de comissão de ava-
liação curricular, com informação de Aprovada à sua progressão
à categoria de assistente graduado de anestesiologia, nos termos
do disposto no artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
e no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho, com

efeitos a partir de 29 de Janeiro e 13 de Junho de 2005, respec-
tivamente, data a partir da qual completaram oito anos de anti-
guidade na categoria de assistente. (Isenta de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2005. — Pelo Vogal do Conselho de Admi-
nistração, (Assinatura ilegível.)

HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1703/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração deste Hospital de 30 de Novembro de 2005:

David Manuel Marques Moreira, auxiliar de apoio e vigilância do
quadro deste Hospital — autorizado a iniciar licença sem venci-
mento de longa duração, com efeitos a partir de 1 de Dezembro
de 2005.

30 de Novembro de 2005. — A Administradora Executiva, Izabel
Pinto Monteiro.

HOSPITAL PULIDO VALENTE, S. A.

Despacho (extracto) n.o 26 883/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do secretário-geral do Ministério da Saúde:

Ana Filipa de Sousa Marques Novais Lopes, interna do internato
complementar de medicina interna — autorizada a interromper o
internato no período de 30 de Setembro a 31 de Dezembro de
2005.

6 de Dezembro de 2005. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Rosário Sepúlveda.

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 1704/2005. — Por deliberação do con-
selho de administração do Hospital de Santo André, S. A., de 6 de
Dezembro de 2005:

Ana Maria Paquim Gameiro, assistente principal, ramo de laboratório,
deste Hospital — nomeada, precedendo concurso, como assessora,
ramo de laboratório, com efeitos a partir da data da aceitação
da nomeação, ficando exonerada da anterior categoria a partir da
mesma data.

12 de Dezembro de 2005. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS, S. A.

Despacho n.o 26 884/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração de 7 de Dezembro de 2005:

Cristina Maria Fernandes de Melo, assistente hospitalar de aneste-
siologia — homologada a acta da comissão de avaliação curricular
que concede a progressão à categoria de assistente graduada. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Alberto Peixoto.




